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Resumo: Este artigo analisa as medidas emergenciais aplicadas pelo Governo Brasileiro como resposta 

no combate ao vírus da COVID-19 que se alastrou de forma exponencial. Pesquisando o período das 

transferências financeiras ocorridas no início de 2020, por meio de dados extraídos de sites oficiais do 

Governo, como o Portal da Transparência da Controladoria-Geral da União. A contenção da doença 

dependia da parceria e boa coordenação dos entes federativos que enfrentaram conflitos, resolvidos na 

esfera judiciária. Esse período demonstrou a descoordenação do Poder Executivo Federal, ficando o 

Congresso Nacional como protagonista das ações políticas. O estudo mostra a destinação dos créditos 

extraordinários para fortalecer o sistema de saúde e o auxílio emergencial como uma política econômica 

e social que se mostrou como a medida mais relevante. Conclui-se que o Brasil precisa rediscutir seu 

pacto federativo e repensar suas políticas públicas em favor dos mais vulneráveis. 
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Brazilian Federalism in Times of Pandemic:  

Challenges and Emergency Measures in the Response to Covid-19 

 
Abstract: This article analyzes the emergency measures applied by the Brazilian Government as a 

response to the fight against the COVID-19 virus, which has spread exponentially. Researching the 

period of financial transfers that took place in early 2020, through data extracted from official 

Government websites, such as the Transparency Portal of the Office of the Comptroller General of the 

Union. Containing the disease depended on partnership and good coordination between federal entities 

that faced conflicts, which were resolved in the judicial sphere. This period demonstrated the lack of 

coordination of the Federal Executive Branch, leaving the National Congress as the protagonist of 

political actions. The study shows the allocation of extraordinary credits to strengthen the health system 

and emergency aid as an economic and social policy that proved to be the most relevant measure. It is 

concluded that Brazil needs to re-discuss its federative pact and rethink its public policies in favor of the 

most vulnerable. 
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Introdução 

 

 

A pandemia da COVID-19 surgiu repentinamente em dezembro de 2019, quando os 

primeiros casos de uma pneumonia de origem desconhecida foram relatados na cidade de 

Wuhan, na província de Hubei, na China. O vírus responsável foi posteriormente identificado 

como o SARS-CoV-2 (BRASIL - Ministério da Saúde, 2020a). 

Em janeiro de 2020 a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou a situação como 

uma emergência de saúde pública de importância internacional, oficializando em março de 

2020 a COVID-19 como uma pandemia, indicando que o vírus estava se espalhando 

globalmente (Gurgel, 2020).  

A partir desse ponto, os países ao redor do mundo começaram a implementar medidas 

para conter a propagação do vírus, como lockdowns, distanciamento social, fechamento de 

fronteiras e outras restrições. A pandemia teve impactos significativos na saúde pública, na 

economia global e na vida cotidiana das pessoas, desafiando governos, comunidades e 

instituições em todo o mundo.   

Este período trouxe consigo não apenas uma crise de saúde global, mas também a 

necessidade premente de respostas políticas inovadoras e adaptáveis. Ao enfrentar uma ameaça 

complexa que se estende desde a saúde pública até as dimensões econômicas e sociais, as 

políticas públicas tornaram-se essenciais na batalha contra um inimigo invisível. 

A propagação acelerada do vírus, suas variantes em constante evolução e os impactos 

devastadores sobre os sistemas de saúde foram catalisadores para uma ação imediata. Como a 

espinha dorsal, as políticas públicas emergiram delineando estratégias desde a contenção inicial 

até o desenvolvimento e distribuição global de vacinas. A COVID-19 forçou governos a 

repensar paradigmas, acelerar processos e enfrentar desafios que transcendem fronteiras 

regionais. 

Além de um imediato ajuste e condições que mitigassem os danos no sistema de saúde, 

a resposta a essa crise sanitária dependia de uma boa coordenação federativa e de recursos 

financeiros adicionais aos governos subnacionais. No contexto brasileiro o cenário não se 

apresentava favorável, diante da insuficiência de recurso na área da saúde e da complexa 

estrutura no pacto federativo que enfrenta problemas no financiamento dos serviços de saúde 

(Fernandes; Pereira, 2020).  
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Um pacto federativo “parceiro” (Senado Federal, 2015) era a chave para obter um bom 

êxito no enfrentamento da pandemia, sendo essencial o diálogo entre todos os Entes 

Federativos, cabendo à União o papel de coordenar as ações: normatizando, induzindo e 

financiando. Porém, o Brasil vinha passando por um conflito federativo, impactando 

negativamente sobre as políticas públicas (Abrucio, 2020). 

Diante dessa crise de saúde pública, torna-se imperativo analisar criticamente as 

medidas utilizadas no enfrentamento à COVID-19, identificando questões-chave que 

impactaram a eficácia dessas estratégias. Sendo assim, este artigo busca abordar as seguintes 

questões: A efetividade das medidas emergenciais implementadas no início da pandemia, tais 

medidas influenciaram na contenção do vírus, houve interferência do pacto federativo? Qual 

foi a capacidade do sistema de saúde em lidar com a demanda crescente? Como se deu o 

financiamento da União e quais os critérios estabelecidos para o repasse aos serviços de saúde, 

aos governos subnacionais e aos mais vulneráveis economicamente?  

Nessa perspectiva, utilizou-se uma metodologia exploratória analisando o período das 

transferências financeiras que ocorreram no início de 2020, com base em dados obtidos do 

Portal da Transparência; observando as medidas provisórias que subsidiaram esses repasses e 

as leis instituídas como medidas emergenciais no enfrentamento à COVID, constatando uma 

maior participação do Congresso Nacional em assumir a responsabilidade pelas decisões de 

políticas públicas. 

À vista do pacto federativo constitucional, verificou-se o Poder Executivo Federal 

agindo de forma descoordenada nos critérios para destinação dos recursos e nas ações de níveis 

de governo, sendo necessária a atuação do Poder Judiciário na pacificação de entendimento dos 

Entes Federativos, caracterizando a necessidade de rediscussão do pacto. 

Por conseguinte, o artigo foi estruturado na seguinte sequência: I) Introdução, II) Da 

Pandemia, III) Metodologia, IV) Federalismo e suas implicações nas políticas públicas, V) 

Medidas Emergenciais, a) Políticas em saúde pública: Assistência à população e repasse de 

recursos, b)  Políticas Sociais: Auxílio Emergencial, VI) Conclusão. 

 

Da Pandemia 

 

Tudo iniciou em dezembro de 2019 em Wuhan – China quando pacientes foram ao 

médico apresentando sintomas de febre alta, tosse seca e falta de ar, alguns casos eram 
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considerados críticos; até então parecia sinais de uma pneumonia desconhecida (Marques e 

Silveira e Pimenta, 2020).  

Em janeiro de 2020, por meio de testes laboratoriais foi identificado o novo coronavírus. 

Nesse mesmo período, foi anunciada a primeira morte pela doença, sendo o surto declarado 

pela Organização Mundial de Saúde (OMS) como de emergência sanitária.  

A doença alcança os países vizinhos à China, que começaram a fechar suas fronteiras, 

colocando em quarentena os viajantes procedentes daquele país. 

Em fevereiro de 2020 houve o primeiro caso confirmado no Brasil e na América do Sul, 

o Ministro da Saúde Mandetta a trata como uma simples gripe.  

 

“É mais um tipo de gripe que a humanidade vai ter que atravessar. Das gripes históricas 

com letalidade maior, o coronavírus se comporta à menor e tem transmissibilidade 

similar a determinada gripes que a humanidade já superou”, afirmou. 

“Nosso sistema já passou por epidemias respiratórias graves. Iremos atravessar mais 

esta, analisando com os pesquisadores e epidemiologistas brasileiros, qual é o 

comportamento desse vírus em um país tropical”, destacou o ministro (Brasil – 

Ministério da Saúde, 2020a) 

 

Nessa ocasião, a Organização Mundial de Saúde (OMS) declara a COVID-19 como uma 

pandemia (Marques e Silveira e Pimenta, 2020), pois o vírus já havia se disseminado de forma 

exponencial por todo o planeta, com muitos casos de doentes e óbitos.  

 A resposta a essa pandemia desafiadora envolveu esforços extensivos das autoridades 

de saúde, profissionais médicos, governos e a população em geral. 

 

Apesar de a pandemia COVID-19 ser um evento em escala global, ela se desenvolve de 

maneira diversa, múltipla a partir da singularidade de infraestruturas, ambientes, 

práticas, sentidos, relações e hábitos de vida particulares. 

No entanto, é preciso que seja considerada a singularidade das populações implicadas 

nos processos epidêmicos, bem como nas emergências sanitárias, seus níveis de 

vulnerabilidade e exposição baseados em sua diversidade e sua desigualdade. Portanto, 

a pandemia demanda abordagem interdisciplinar e políticas intersetoriais (Marques; 

Silveira; Pimenta, 2020). 

 

Como maneira de contenção na propagação da doença, diversos procedimentos 

advindos de experiências em epidemias passadas foram recomendados, como:  

- Isolamento dos enfermos, dos sãos e assintomáticos, praticado na peste medieval. 

- Higienização pessoal e ambiental, com o uso de álcool, consumido durante a epidemia 

de H1N1. 
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- Uso de máscaras faciais, difundido entre os profissionais da saúde na epidemia de peste 

na Manchúria.  

Era o início de um terrível caos no Brasil e no mundo, trazendo instabilidade social e 

econômica (Marques; Silveira; Pimenta, 2020). 

 

Metodologia 

 

Esse estudo baseia-se numa análise qualitativa, exploratória e reflexiva. Sendo realizado 

de forma ampla a partir de pesquisas bibliográficas na plataforma SciELO, FioCruz, Google 

School, sites de notícias e nos websites do Governo Federal, através de uma análise documental 

(legislações, portal da transparência, declaração de representante do Ministério da Saúde, notas 

informativas, portais do Poder Judiciário e Poder Legislativo). 

Inicialmente, foi traçada a trajetória do início da pandemia e sua chegada ao Brasil, 

trazendo destaque ao pronunciamento do Ministro da Saúde Mandetta. Depois foi realizada 

abordagem das competências descentralizadoras dos Entes Federativos conforme a 

Constituição Federal/88 em comparação com a atuação do Governo Bolsonaro na crise 

pandêmica. 

 A última etapa é composta de dados extraídos de sites oficiais referentes aos repasses 

de recursos federais em um programa federativo de enfrentamento ao Covid. O estudo teve 

como foco analisar o período das transferências financeiras ocorridas no início de 2020 e as 

ações realizadas pelo Governo como medidas emergenciais. 

 

Federalismo e suas Implicações nas Políticas Públicas 

 

Em países federativos, como o Brasil, a coordenação governamental é crucial para uma 

resposta eficaz nas crises sanitárias. Porém, antes da pandemia já existia um confronto de dois 

modelos federativos: um estruturado na Constituição Federal de 1988 e outro norteado por uma 

visão hierárquica, “o que diminui a participação da União na redução de desigualdades 

territoriais e na ajuda a governos subnacionais” (Abrucio, 2020). 

No Brasil, a saúde é uma área de competência compartilhada entre os entes federativos: 

União, Estados, Municípios e o Distrito Federal. As atribuições de cada nível de governo estão 
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definidas na Constituição Federal de 1988 (CF/88). Algumas das principais responsabilidades 

relacionadas à saúde são: 

 

a) União (Governo Federal): elaboração de políticas nacionais de saúde, coordenação 

do Sistema Único de Saúde (SUS) e financiamento de ações e serviços de saúde de 

média e alta complexidade. 

b) Estados: elaboração de políticas estaduais de saúde, gerenciamento e financiamento 

de ações e serviços de saúde de média complexidade e participação na gestão de 

serviços de saúde regionalizados. 

c) Municípios: elaboração de políticas municipais de saúde, gerenciamento e 

financiamento de ações e serviços de saúde de atenção básica e manutenção e gestão 

dos serviços de saúde locais. 

 

Essa divisão visa descentralizar a gestão do sistema de saúde, permitindo uma maior 

proximidade com as necessidades da população. O SUS, como sistema único e integrado, visa 

garantir o acesso universal, integral e equânime à saúde em todo o território nacional. Essa 

estrutura visa proporcionar uma abordagem mais eficiente e eficaz na promoção, prevenção, 

assistência e recuperação da saúde no Brasil. 

Fernando Luiz Abrucio destaca os desafios relacionados à coordenação entre os 

diferentes níveis de governo, ressaltando a importância de uma distribuição eficiente de 

recursos e responsabilidades. Segundo ele: “A Federação é uma forma de organização político-

territorial baseada no compartilhamento tanto da legitimidade como das decisões coletivas entre 

mais de um nível de governo” (Abrucio; Franzese, 2007, p. 1). 

A descentralização fiscal foi obtida na Lei Maior de 1988, já a municipalização de 

políticas públicas consolidou-se durante os anos de 1990, conforme a área. Salienta-se que a 

CF/88 no seu artigo 23 designa uma modelagem alicerçada em competências comuns, o 

Governo Federal observando a redução de recursos como resultado da descentralização 

“procurou transformar a descentralização em jogo de repasse de funções” (Abrucio; Loureiro, 

2002, p.194). 

Abrucio e Franzese (2007) relatam que: 

O que pudemos observar no período pós 1994 foi a iniciativa da União em coordenar 

políticas de Saúde e Educação por meio de uma regulamentação que não só distribuiu 
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tarefas aos entes federativos, mas também estabeleceu incentivos financeiros para 

facilitar a adesão dos governos subnacionais. Nesse caso, a União assumiu uma função 

mais de coordenação e regulação do que propriamente de execução dos serviços. Esta 

última função de execução foi claramente assumida pelos municípios, hoje responsáveis 

pela provisão da maior parte dos serviços públicos. Já nos estados, a redefinição de 

papéis é a que nos parece mais incompleta. Atuando em alguns pontos na provisão direta 

de serviços e com um papel de coordenação regional pouco desenvolvido, os governos 

estaduais parecem ser os que menos se adaptaram uma forma articulada de provisão de 

políticas públicas. Prova disso é que uma série de programas e ações coordenadas são 

fruto de uma relação direta entre União e municípios – as políticas de transferência de 

renda são hoje o maior exemplo disso (Abrucio; Franzese,2007). “grifo nosso” 

 

Durante a pandemia da COVID-19 no Brasil, vários exemplos ilustram os conflitos de 

competências entre União, Estados e Municípios. Questões relacionadas à saúde pública, como 

estratégias de combate à pandemia, e decisões sobre retorno às aulas na área da educação, 

levantaram dúvidas sobre a observância das competências constitucionais. Medidas de 

segurança, como isolamento, também foram foco de discussões sobre a aplicação das 

competências na área de segurança pública (Wang, 2023). Além disso, ações econômicas, como 

abertura de atividades essenciais, geraram debates sobre a autonomia dos entes federativos na 

gestão da crise econômica.  

A resolução desses conflitos, em muitos casos, coube ao Poder Judiciário para 

interpretar e decidir sobre a constitucionalidade das ações dos diferentes níveis de governo. A 

promulgação da Medida Provisória (MP) n.º 926, de 20 de março de 2020 - que dispõe sobre 

medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do novo coronavírus 

2020 - desencadeou a apresentação de uma Ação Direta de Inconstitucionalidade – ADI 6341 

contra a inclusão do § 9º do art. 3º na Lei n.º 13.979, que concedia ao Presidente da República 

dispor, mediante decreto, sobre os serviços públicos e atividades essenciais (Portal STF, 2020). 

O Partido Democrático Trabalhista (PDT) foi quem protocolou essa ação junto ao 

Supremo Tribunal Federal (STF): 

“O partido sustenta que a redistribuição de poderes de polícia sanitária introduzida pela 

MP na Lei Federal 13.979/2020 interferiu no regime de cooperação entre os entes 

federativos, pois confiou à Presidência da República as prerrogativas de isolamento, 

quarentena, interdição de locomoção, de serviços públicos e atividades essenciais e de 

circulação. Segundo o PDT, essa centralização de competência esvazia a 

responsabilidade constitucional de estados e municípios para cuidar da saúde, dirigir o 

Sistema Único de Saúde e executar ações de vigilância sanitária e epidemiológica.” 

“Para a legenda, o exercício do poder de polícia sanitária por estados, Distrito Federal 

e municípios – sobretudo com relação às ações de isolamento, quarentena e interdição 

de locomoção, circulação, atividades e serviços – não pode ser confundido com uma 

tentativa de usurpação de competências da União. Segundo os argumentos 
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apresentados, é inconstitucional interpretar que a prerrogativa da União afasta a 

autonomia dos outros entes federativos para imprimir as mesmas ações, de acordo com 

as realidades regionais e locais” (Portal STF, 2020). 

 

O ministro Marco Aurélio Melo, relator da ação, concedeu a medida cautelar, aprovada 

por unanimidade pelo plenário do STF, que decidiu pela interpretação da CF/88 (Portal STF - 

tribunal pleno, 2020). A decisão confirmou a autonomia de Estados e Municípios para tomar 

medidas de distanciamento social no combate à pandemia da COVID-19.  

Na ocasião, o STF consolidou o entendimento de que União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios têm competência concorrente para legislar sobre saúde, permitindo que medidas 

locais sejam adotadas conforme a necessidade de cada região, desde que respeitados os limites 

constitucionais (Wang, 2023).    

Essa decisão contribuiu para estabelecer um entendimento sobre a distribuição de 

competências durante a crise sanitária. 

 

Medidas Emergenciais 

 

O aumento exponencial da infecção no mundo por um vírus que se mostrava altamente 

contagioso demandava um tratamento rápido à população por conta da criticidade dos casos 

graves. A cidade de Wuhan, na China, epicentro do novo coronavírus, “assombrosamente” 

construiu um hospital em 10 dias com 1 mil leitos para atender os infectados com a doença 

(BBC, 2020). O sistema de saúde brasileiro tinha um grande desafio a enfrentar, precisando ser 

fortalecido, tornando-se capaz de prevenir, controlar e conter os estragos decorrentes dessa 

pandemia global.   

A situação emergencial conclamava uma solução organizada e integrada por meio de 

medidas urgentes que garantissem a proteção de todos. O cenário vivenciado levou a OMS a 

recomendar o isolamento social, restringindo a circulação das pessoas, como a melhor forma 

dos governos em conter a disseminação do vírus (G1, 2020). Essa atuação visava uma medida 

de auxílio aos mais vulneráveis economicamente, de maneira que garantisse a subsistência 

dessas pessoas.  

A Lei n.º 13.979/2020, de 6 de fevereiro de 2020, teve um papel crucial na definição do 

plano legal para as ações durante a pandemia da COVID-19 no Brasil. 
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Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfrentamento 

da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade. 

(...) 
 

 Essa lei de autoria do Congresso Nacional previa a adoção de medidas emergenciais 

para lidar com a pandemia, tais como o isolamento, a quarentena, a restrição de locomoção e 

os exames médicos compulsórios. Além disso, a lei estabeleceu a colaboração entre os entes 

federativos (União, Estados, Municípios e Distrito Federal) para a implementação das medidas 

emergenciais e determinou quais medidas deveriam ser regulamentadas e fiscalizadas pelos 

órgãos competentes.  

 

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

de que trata esta Lei, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências, 

entre outras, as seguintes medidas: (Redação dada pela Lei nº 14.035, de 2020) 

I - isolamento; 

II - quarentena; 

III - determinação de realização compulsória de: 

a) exames médicos; 

(...) 

 

III-A – uso obrigatório de máscaras de proteção individual; (Incluído pela Lei nº 14.019, 

de 2020) 

IV - estudo ou investigação epidemiológica; 

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver; 

VI – restrição excepcional e temporária, por rodovias, portos ou aeroportos, 

de: (Redação dada pela Lei nº 14.035, de 2020) 

(...) 

 

A lei também previu medidas para facilitar a contratação de profissionais de saúde, 

incluindo a possibilidade de contratos temporários e a convocação de profissionais aposentados; 

autorizou a realização de contratações emergenciais de empresas para o fornecimento de bens 

e serviços necessários ao enfrentamento da emergência de saúde pública.  

Medidas significativas foram implantadas, mediante créditos extraordinários, apoiando 

o sistema de saúde na aquisição de equipamentos, ampliação de leitos hospitalares e contratação 

de profissionais de saúde, e a criação do auxílio financeiro emergencial para ajudar famílias em 

situação de vulnerabilidade econômica nesse período pandêmico. 
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Políticas em saúde pública: Assistência à população e repasse de recursos 

 

Todo o sistema de saúde brasileiro precisava ser fortificado, apoiando o custeio das 

unidades geridas pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, abrangendo desde a atenção 

básica, ambulatorial até a hospitalar, com a abertura e a disponibilização de leitos de unidade 

de terapia intensiva (Tasca, 2022). Inúmeras foram as portarias instituídas pelo Ministério da 

Saúde de caráter autorizativo, habilitando leito de UTI’s, e estabelecendo recursos financeiros 

(Brasil. Ministério da Saúde. Diário Oficial da União, 2020b). 

Inicialmente, foi promulgada a Medida Provisória (MP) n.º 924, de 13 de março de 

2020, que abriu crédito extraordinário em R$ 5,1 bilhões, orçamento que correu por conta do 

Ministério da Saúde, onerando o Programa de Trabalho de ação orçamentária 21C0 - 

Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional - (Brasil, MP 

924/2020). Para um melhor entendimento, o orçamento estabelece ações orçamentárias para 

atingir os objetivos dos programas em questão (Portal da transparência – CGU, programas de 

governo, 2020). 

O recurso desta MP foi destinado ao Ministério da Educação para a aquisição de 

insumos hospitalares para os hospitais públicos com função de centros de referência de média 

e alta complexidade e ao Ministério da Saúde para aquisição de equipamentos de proteção 

individual (EPI), kits de testes de detecção da doença, leitos de unidades de terapia intensiva 

(UTI), bem como apoio financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios (EM ME, 2020), 

esta MP foi promovida diante da urgência do quadro que se apresentava de rápida propagação 

da doença, conforme sua exposição de motivos.  

Demais Medidas Provisórias foram editadas para abertura de créditos extraordinários 

para ações de combate à pandemia da Covid, como as MP’s 941, de 2 de abril de 2020 e 976, 

de 4 de junho de 2020 (Portal da Câmara dos Deputados), perfazendo em 2020 um total de R$ 

43,9 bilhões conforme dados coletados no portal da transparência. (Portal da transparência - 

CGU, 2020).   

Em maio de 2020, foi promulgada a Lei Complementar (LC) n.º 173, de 27 de maio de 

2020, com o objetivo principal de estabelecer o Programa Federativo de Enfrentamento ao 

Coronavírus SARS-CoV-2 (COVID-19), alterando a lei de responsabilidade fiscal 101/2000. 

Dentre alguns trechos da lei, estão: 
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Art. 1º  Fica instituído, nos termos do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000, exclusivamente para o exercício financeiro de 2020, o Programa Federativo de 

Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19). 

 

§ 1º O Programa de que trata o caput é composto pelas seguintes iniciativas: 

 

(...) III - entrega de recursos da União, na forma de auxílio financeiro, aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, no exercício de 2020, e em ações de enfrentamento 

ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19). 

 

Art. 5º A União entregará, na forma de auxílio financeiro, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios, em 4 (quatro) parcelas mensais e iguais, no exercício de 2020, 

o valor de R$ 60.000.000.000,00 (sessenta bilhões de reais) para aplicação, pelos 

Poderes Executivos locais, em ações de enfrentamento à Covid-19 e para mitigação de 

seus efeitos financeiros, da seguinte forma: 

 

I - R$ 10.000.000.000,00 (dez bilhões de reais) para ações de saúde e assistência social, 

sendo: 

a) R$ 7.000.000.000,00 (sete bilhões de reais) aos Estados e ao Distrito Federal;  

b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) aos Municípios; 

 

II - R$ 50.000.000.000,00 (cinquenta bilhões de reais), da seguinte forma: 

a) R$ 30.000.000.000,00 (trinta bilhões de reais aos Estados e ao Distrito Federal; 

b) R$ 20.000.000.000,00 (vinte bilhões de reais aos Municípios; 

 

A LC foi decretada pelo Congresso Nacional após a aprovação da Emenda 

Constitucional n.º 106, de 07 de maio de 2020, o chamado “orçamento de guerra”, que 

viabilizou recursos extras, mostrando o protagonismo do Congresso e redução da coordenação 

da União (Abrucio, 2020).   

Esta Lei Complementar definiu medidas de auxílio financeiro aos Estados, Municípios 

e ao Distrito Federal durante a pandemia, buscando mitigar os impactos econômicos e 

financeiros nos entes federativos causados pela crise de saúde, estabelecendo diretrizes para a 

gestão fiscal responsável durante esse período excepcional. 

Alguns dos principais objetivos da Lei Complementar incluíam: a compensação das 

perdas de receitas tributárias e de transferências, facilitando o equilíbrio fiscal dos entes 

federativos; congelamento de salários e benefícios de servidores públicos até 31 de dezembro 

de 2021 e contenção de gastos com a proibição de novas despesas. 

Os entes subnacionais receberam ainda em 2020 o repasse federal na ordem de R$ 60,15 

bilhões, de acordo com os dados da LC 173/2020, através da ação orçamentária 00S7 – Auxílio 

Financeiro aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, vinculada ao Programa Federativo 

de Enfrentamento à COVID-19.  

Na economia das despesas compensadas, R$ 35,35 bilhões relativos à suspensão de 

dívidas com a União, até R$ 13,98 bilhões de renegociação com bancos públicos e até R$ 10,73 
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bilhões de renegociações de dívidas com organismos internacionais, totalizando R$ 120,21 

bilhões. 

Os critérios definidos para a distribuição do auxílio financeiro emergencial a Estados e 

Municípios foram a taxa de incidência e a população apurada, ambos obtidos por dados 

divulgados pelo Ministério da Saúde e Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

respectivamente. No artigo 5º da lei o recurso previsto seria distribuído da seguinte forma: 

 

Figura 1 - Auxílio financeiro fixado para 2020 no Programa de Enfrentamento à Covid-19 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Nota informativa 21 (LC 173/2020) da Câmara dos Deputados (Câmara dos Deputados, 2020). 

  

Ficando demonstrado na seguinte forma sintética: 
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Figura 2 – Tabela de Auxílio financeiro fixado por ente para 2020 no Programa de 

Enfrentamento à Covid-19 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Nota informativa 21 (LC 173/2020) da Câmara dos Deputados ((Câmara dos Deputados, 2020). 

 

A partir de dados obtidos no Portal da Transparência em Recursos Transferidos por 

localidade de Favorecido no campo (tabela referente ao gráfico acima), observa-se uma 

discrepância do valor transferido aos Estados e Municípios em comparação ao que foi 

determinado em Lei Complementar. 
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Vejamos: 

 

Figura 3 – Tabela de Recursos Transferidos por localidade de Favorecido no 

Programa Federativo de Enfrentamento à Covid-19 

 

RECURSOS TRANSFERIDOS POR LOCALIDADE DO FAVORECIDO 

LOCALIDADE 

VALOR 

TRANSFERIDO 

DIRETAMENTE AO 

ESTADO 

VALOR TRANSFERIDO 

AOS MUNICÍPIOS 

VALOR TOTAL 

TRANSFERIDO 

Acre 
 

R$ 137.297.000,51 R$ 77.841.993,98 R$ 215.138.994,49 

Alagoas R$ 183.677.085,64 R$ 617.865.068,52 R$ 801.542.154,16 

Amapá R$ 132.612.435,77 R$ 126.912.619,46 R$ 259.525.055,23 

Amazonas R$ 270.080.685,50 R$ 503.602.997,24 R$ 773.683.682,74 

Bahia R$ 846.095.522,33 R$ 1.896.468.810,75 R$ 2.742.564.333,08 

Ceará R$ 528.297.570,49 R$ 1.433.254.568,45 R$ 1.961.552.138,94 

Distrito Federal R$ 399.794.678,19 R$ 977.775.166,14 R$ 1.377.569.844,33 

Espírito Santo R$ 306.565.721,55 R$ 418.102.871,66 R$ 724.668.593,21 

Goiás R$ 306.160.830,00 R$ 1.024.573.419,89 R$ 1.330.734.249,89 

Maranhão R$ 348.660.497,08 R$ 1.188.669.461,15 R$ 1.537.329.958,23 

Mato Grosso R$ 160.762.986,69 R$ 511.079.706,70 R$ 671.842.693,39 

Mato Grosso do 

Sul 

R$ 86.048.140,34 R$ 477.766.128,39 R$ 563.814.268,73 

Minas Gerais R$ 609.658.523,36 R$ 3.830.019.325,31 R$ 4.439.677.848,67 

Pará R$ 550.919.850,42 R$ 916.101.925,60 R$ 1.467.021.776,02 

Paraíba R$ 202.006.396,44 R$ 732.787.747,20 R$ 934.794.143,64 
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RECURSOS TRANSFERIDOS POR LOCALIDADE DO FAVORECIDO 

LOCALIDADE 

VALOR 

TRANSFERIDO 

DIRETAMENTE AO 

ESTADO 

VALOR TRANSFERIDO 

AOS MUNICÍPIOS 

VALOR TOTAL 

TRANSFERIDO 

Paraná R$ 549.891.055,84 R$ 1.503.871.134,88 R$ 2.053.762.190,72 

Pernambuco R$ 711.184.620,15 R$ 1.081.697.854,80 R$ 1.792.882.474,95 

Piauí R$ 135.959.242,03 R$ 678.506.883,89 R$ 814.466.125,92 

Rio de Janeiro R$ 493.606.004,79 R$ 1.893.593.692,96 R$ 2.387.199.697,75 

Rio Grande do 

Norte 

R$ 210.733.640,08 R$ 587.861.470,84 R$ 798.595.110,92 

Rio Grande do Sul R$ 660.519.317,72 R$ 1.638.775.955,27 R$ 2.299.295.272,99 

Rondônia R$ 132.026.830,37 R$ 186.837.906,13 R$ 318.864.736,50 

Roraima R$ 94.709.665,66 R$ 91.244.914,01 R$ 185.954.579,67 

Santa Catarina R$ 346.828.073,50 R$ 1.099.270.300,96 R$ 1.446.098.374,46 

São Paulo R$ 2.182.399.367,15 R$ 5.209.474.957,80 R$ 7.391.874.324,95 

Sergipe R$ 193.079.416,32 R$ 284.667.314,54 R$ 477.746.730,86 

Tocantins R$ 155.491.361,66 R$ 214.819.936,09 R$ 370.311.297,75 

Localidade não 

informada 

R$ 44.359.321.830,80 R$ 31.718.763.292,06 R$ 76.078.085.122,86 

Exterior R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Multigovernamentais R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Total R$ 55.294.388.350,38 R$ 60.922.207.424,67 R$ 116.216.595.775,05 

Fonte: Portal da Transparência  (CGU, 2020). 
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A tabela demonstra um total de R$ 116,2 bilhões, destinados diretamente aos entes: 

sendo R$ 60,9 bilhões transferidos para os Municípios e R$ 55,3 bilhões transferidos aos 

Estados. Não há informações sobre quais ações orçamentárias estão relacionadas a essas 

transferências, nem qual foi o destino dos R$ 76,1 bilhões listados em “Localidade não 

informada”.  

      

 Políticas Sociais: Auxílio Emergencial 

 

Segundo a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), o 

que contribui para uma economia ser mais forte é a redução da desigualdade de renda, causada 

pelas transferências sociais, dentre outros fatores. 

O Auxílio Emergencial foi uma medida implementada pelo Governo Federal Brasileiro, 

atuando tanto na esfera social quanto na econômica, como uma resposta econômica ocorrida no 

dia 18 de março de 2020 que consistia na distribuição de um voucher de R$ 200,00 para a 

população inscrita no Cadastro Único e informais. Seu principal propósito era atenuar os 

impactos econômicos causados pela pandemia, fornecendo assistência financeira direta a 

trabalhadores informais, autônomos e outros grupos vulneráveis que foram economicamente 

afetados pelas medidas de isolamento social e restrições (Bacchiegga; Freitas; Vasconcelos, 

2022). 

Entretanto, devido à repercussão negativa e à pressão da oposição e até mesmo de 

setores do governo, a cota de R$ 600,00 até R$ 1.200,00 foi aprovada no Congresso pela Lei 

n.º 13.982, publicada em 2 de abril de 2020, o Auxílio Emergencial foi certamente a medida 

assistencial de maior destaque e abrangência em resposta à Covid-19. A relevância desse 

programa deve-se à iminência do risco financeiro extremo dos destinatários dessa política, 

proporcionando um suporte essencial para a subsistência e necessidades básicas daqueles 

indivíduos e famílias que enfrentaram perdas de emprego, diminuição de atividades econômicas 

e outras dificuldades financeiras, injetando recursos financeiros diretamente nas mãos das 

pessoas, o auxílio contribuiu para estimular a demanda por bens e serviços, ajudando a mitigar 

os impactos econômicos negativos durante a crise. 

Na mesma data, foi publicada a Medida Provisória n.º 937, de 2 de abril de 2020, que 

abriu um crédito extraordinário de R$ 98,2 bilhões para concessão dos auxílios. Esses recursos 

foram provenientes da anulação de dotação orçamentária referente à dívida pública federal, 
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sendo repassado para o Ministério da Cidadania, onerando o Programa de Trabalho de ação 

orçamentária 00S4 – Auxílio Emergencial de Proteção Social a Pessoas em Situação de 

Vulnerabilidade, devido à Pandemia da COVID-19. 
 

Figura 4 – Tabela de Recursos Transferidos por localidade de Favorecido no Programa 

Federativo de Enfrentamento à Covid-19 

Fonte: Medida Provisória n.º 937, de 2 de abril de 2020 

 

ÓRGÃO: 55000 - Ministério da Cidadania 

UNIDADE: 55101 - Ministério da Cidadania - Administração Direta   

ANEXO I Crédito Extraordinário 

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes 

R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

E 

S 

F 

G 

N 

D 

R 

P 

M 

O 

D 

I 

U 

F 

T 

E 

VALOR 

5028 
Inclusão Social por meio do Bolsa Família e da Articulação de 

Políticas Públicas 
98.200.000.000 

    OPERAÇÕES ESPECIAIS               

08 244 5028 00S4 Auxílio Emergencial de Proteção Social a Pessoas em 

Situação de Vulnerabilidade, Devido à Pandemia da 

COVID-1 

9 

            98.200.000.000 

08 244 5028  00S4 6500 Auxílio Emergencial de Proteção Social a Pessoas em 

Situação de Vulnerabilidade, Devido à Pandemia da 
COVID-19 - Nacional (Crédito Extraordinário) 

            98.200.000.000 

      S 3 2 90 0 100 98.200.000.000 

TOTAL – FISCAL 0 

TOTAL – SEGURIDADE 98.200.000.000 

TOTAL – GERAL 98.200.000.000 

     

ÓRGÃO: 75000 - Dívida Pública Federal 

UNIDADE: 75101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Economia   

ANEXO II Crédito Extraordinário 

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes 

R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

E 

S 

F 

G 

N 

D 

R 

P 

M 

O 

D 

I 

U 

F 

T 

E 

VALOR 

0905 
Operações Especiais: Serviço da Dívida Interna (Juros e 

Amortizações) 
98.200.000.000 

    OPERAÇÕES ESPECIAIS               

28 843 0905 0455 Serviços da Dívida Pública Federal Interna             98.200.000.000 

28 843 0905  0455 0001 Serviços da Dívida Pública Federal Interna – Nacional             98.200.000.000 

      F 6 0 90 0 100 98.200.000.000 

TOTAL – FISCAL 98.200.000.000 

TOTAL – SEGURIDADE 0 

TOTAL – GERAL 98.200.000.000 
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O valor previsto na MP 937/20 não foi suficiente para atender a todos os necessitados, 

pois o cálculo inicial previa apenas aqueles que possuíam algum registro nos arquivos públicos, 

como por exemplo, o Cadastro Único do Governo Federal. Para atender os demais requerentes 

foi necessária uma suplementação em R$ 25,72 bilhões, com a edição da Medida Provisória nº 

956, de 24 de abril de 2020, sem contar os demais valores dispendidos através de MP 

suplementares e residuais. 

 

Figura 5 – Tabela de Recursos Suplementares Transferidos por localidade de 

Favorecido no Programa Federativo de Enfrentamento à Covid-19 

 
ÓRGÃO: 55000 - Ministério da Cidadania 

UNIDADE: 55101 - Ministério da Cidadania - Administração Direta   

ANEXO Crédito Extraordinário 

PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes 

R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

E 

S 

F 

G 

N 

D 

R 

P 

M 

O 

D 

I 

U 

F 

T 

E 

VALOR 

5028 
Inclusão Social por meio do Bolsa Família e da Articulação de 

Políticas Públicas 
25.720.000.000 

    OPERAÇÕES ESPECIAIS               

08 244 5028 00S4 Auxílio Emergencial de Proteção Social a Pessoas em 

Situação de Vulnerabilidade, Devido à Pandemia da 

COVID-19 

            25.720.000.000 

08 244 5028  00S4 6500 Auxílio Emergencial de Proteção Social a Pessoas em 

Situação de Vulnerabilidade, Devido à Pandemia da 

COVID-19 - Nacional (Crédito Extraordinário) 

            25.720.000.000 

      S 3 2 90 0 300 23.050.721.671 

      S 3 2 90 0 388 2.669.278.329 

TOTAL – FISCAL 0 

TOTAL – SEGURIDADE 25.720.000.000 

TOTAL – GERAL 25.720.000.000 

‘’’111111Fonte: Medida Provisória n.º 937, de 2 de abril de 2020. 

  

Analisando os dados financeiros referentes aos recursos federais destinados ao combate 

da pandemia de Coronavírus, presentes no Portal da Transparência, revela-se a magnitude do 

investimento por meio de programas de trabalho orçamentário. O valor total executado em 

ações da COVID-19, somente em 2020, foi de R$ 524,02 bilhões, sendo 56% deste destinado 
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às políticas sociais, enquanto 19% foi destinado à área da saúde, na habilitação de UTI´s e 

auxílio aos Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 

Figura 6 – Dados financeiros referentes aos recursos federais destinados ao combate 

da pandemia de Coronavírus em 2020 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                   

 

 

Fonte: Portal da Transparência – CGU, 2020 

 

Em 2021 o valor total executado em ações da COVID-19 foi de R$ 102,49 bilhões, 

ficando em 65% o percentual destinado às políticas sociais, contra 23% para área da saúde. 

Nesse período não foram realizadas transferências financeiras em auxílio aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios.  
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Figura 7 – Dados financeiros referentes aos recursos federais destinados ao combate 

da pandemia de Coronavírus em 2021

 

Fonte: Portal da Transparência – CGU, 2021 

 

Conclusão 

 

A pandemia da COVID-19 veio como um tsunami, arrasando todo o planeta, 

interferindo na vida social, econômica e cultural; trazendo dor, medo, solidão, morte, falta de 

esperança e devastação. Esse vírus trouxe consigo um quadro que dificilmente será apagado da 

memória daqueles que o viveram.  

Durante a pandemia, ficou evidente a necessidade de seguir o modelo federativo 

cooperativo, estruturado na CF/88, a fim de minimizar os desastres trazidos por essa doença, 

mediante o diálogo entre o Poder Executivo Federal e os estados e municípios. Porém, a doença 

escancarou a fragilidade que o Brasil vinha passando, ficando evidente a descoordenação 

intergovernamental na decisão pelo isolamento social. Um confronto no pacto que deveria ser 

eficaz no combate ao vírus, mas que custou caro para muitas vidas e para aumentar o dispêndio 

no financiamento de um sistema de saúde precário. 
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O governo Bolsonaro robusteceu essa descoordenação, exonerando inicialmente o 

Ministro da Saúde Henrique Mandetta por divergências de governança sanitária, reduzindo a 

coordenação federal. Em complemento, o Congresso Nacional se tornou protagonista das 

políticas públicas emergenciais, a aprovação do “orçamento de guerra” foi uma clara evidência 

de que as Comissões Intergestores que decidem sobre a distribuição de orçamento, por meio de 

normas básicas emitidas pelo Ministério da Saúde, não estavam articuladas.  

As diversas portarias para habilitação de leito de UTI´s revelaram um sistema de saúde 

saturado. O cancelamento de créditos antes destinados à dívida pública revela um país 

endividado. Os critérios para destinação dos recursos não se mostraram próprios, pois deveriam 

ter sido abordados via políticas intersetoriais, considerando as singularidades de cada território, 

seus níveis de vulnerabilidade e desigualdade.   

A suplementação de recurso para atender o Auxílio Emergencial foi uma evidência que 

não há uma política pública social eficaz para o alcance dos mais vulneráveis, mesmo tendo 

sido a política pública mais dispendiosa financeiramente e mais relevante, enquanto medida de 

contenção econômica e social. 

O Poder Executivo Federal falhou muito em não coordenar as ações de sua competência, 

apesar da magnitude do investimento por meio de créditos extraordinários. Não foi possível 

obter informações da destinação de parte do recurso, nem se atenderam às demandas 

necessárias. 

Como soluções imediatas, não há como duvidar de que as medidas emergenciais 

desempenharam um papel inestimável, mas ainda precisamos rediscutir um pacto federativo 

efetivo e políticas públicas inclusivas. 
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